
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2011578-44.2014.815.0000.
ORIGEM: 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
SUSCITANTE: Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
SUSCITADO: Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
IMPETRANTE: Consórcio Sanccol/Planície.
ADVOGADO: Walter de Agra Júnior.
AUTORIDADE COATORA: Presidente da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA.

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADOS DE SEGURANÇA 
COM  IMPETRANTES  DIVERSOS  E CAUSAS  DE  PEDIR  DISTINTAS. 
INOCORRÊNCIA  DE  CONEXÃO.  IDENTIDADE  ENTRE  AS  TESES 
JURÍDICAS  DISCUTIDAS.  IRRELEVÂNCIA.  JUÍZO  SUSCITANTE 
DECLARADO COMPETENTE.

Embora  não  seja  necessário,  para  configuração  da  conexão,  que  haja  completa 
identidade  entre  as  demandas,  é  imprescindível  a  existência  de  relação  de 
prejudicialidade ou preliminaridade entre elas ou a coincidência de algum dos seus 
elementos, consoante o art. 103, do Código de Processo Civil, não sendo suficiente 
para autorizar a reunião das ações a identidade entre as teses jurídicas discutidas.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente  ao Conflito 
Negativo  de  Competência  n.º  2011578-44.2014.815.0000,  em que  figuram como 
partes o Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital e o Juízo da 1ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando  o  voto  do  Relator, em  conhecer  do  Conflito  Negativo  de 
Competência e declarar competente o Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca da Capital, ora Suscitante.

VOTO.

O Juízo de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta 
Capital suscitou Conflito Negativo de Competência, f. 38/40, ao entendimento de 
que  o  Juízo  da  1ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  mesma  Comarca seria o 
competente para processamento e julgamento do Mandado de Segurança impetrado 
pelo Consórcio Sanccol/Planície contra ato do Presidente da Companhia de Água e 
Esgotos da Paraíba – Cagepa, ante a suposta conexão com o Mandado de Segurança 
nº 0047174-71.2013.815.2001, impetrado por Sanccol – Saneamento, Construção e 
Comércio Ltda. contra ato da mesma autoridade coatora.

O  Suscitante,  ao  se  declarar  incompetente,  f.  34,  argumentou  que  o 
Mandado de Segurança distribuído à 5ª Vara da Fazenda Pública é idêntico ao writ 
que tramita  na 1ª  Vara,  porquanto ambos  discutem a legalidade de cláusulas  de 
contrato administrativo embasadas na Lei Estadual nº 9.355/2011.



O Suscitado, a seu turno, f. 36/37, sustentou que os impetrantes de cada 
uma daquelas ações não se confundem e que, embora ambas discutam a retenção, 
em contratos administrativos, de 1,6% do pagamento bruto para custeio do Fundo 
Estadual  de Apoio ao Empreendedorismo,  estão arrimadas  em relações jurídico-
administrativas  distintas  e  independentes,  não  sendo suficiente  para  modificar  a 
competência originária a coincidência entre as teses jurídicas discutidas.

A Procuradoria de Justiça, f. 45/46, opinou pela declaração da competência 
do Juízo Suscitado, ao fundamento de que, apesar de o polo ativo de cada um dos 
mandados de segurança ser composto por pessoas jurídicas diversas, eles têm objeto 
comum e estão fundados na suposta ilegalidade da mesma taxa.

No Despacho de f. 48, o Juízo Suscitante foi designado, na forma do art. 
120,  do  Código  de  Processo  Civil,  para  resolver,  em  caráter  provisório  o 
requerimento de antecipação dos efeitos da tutela e demais medidas urgentes.

É o Relatório.

Reputam-se conexas duas ou mais ações quando lhes for comum o objeto 
ou a causa de pedir, nos termos do art. 103, do Código de Processo Civil, ou quando 
houver entre elas relação de prejudicialidade ou preliminaridade1.

Embora  não  seja  necessário  que  haja  completa  coincidência entre  as 
demandas, não é suficiente a identidade entre as teses jurídicas discutidas.

O  Mandado  de  Segurança  em  que  suscitado  o  conflito,  f.  8/33,  foi 
impetrado com o fim de  fazer  cessar  a  retenção de  1,6% sobre  os  pagamentos 
decorrentes do Contrato Administrativo nº 113/2013 e de prevenir a realização do 
mesmo desconto em futuros contratos administrativos que o Consórcio Impetrante 
vier a celebrar com a Cagepa, cujo Presidente figura como autoridade coatora.

Por sua vez, o writ que tramita na 1ª Vara da Fazenda Pública, f. 61/94, tem 
1 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM  RECURSO ESPECIAL.  PROCESSUAL CIVIL. 

CONEXÃO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  103  DO  CPC.  DECISÃO  MANTIDA.  AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. "Precedente da Colenda 2ª Seção desta Corte (CC nº 17.588/GO, 
Relator o Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO, DJU de 23.06.1997) firmou orientação no sentido 
de que não se exige perfeita identidade entre os requisitos fixados nos arts. 103 e 105 do CPC, para  
que se dê a conexão de ações, sendo essencial que o julgador, em seu prudente arbítrio, reconheça a 
pertinência da medida, a fim de possibilitar a uniformidade das decisões, em proveito das partes e da 
eficácia  da  prestação  jurisdicional  em face  do  contexto  fático-jurídico  que  se  apresenta"  (REsp 
248.312/RS, Relator o Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 5/3/2001). 2. No caso dos 
autos, o Tribunal  a quo reconheceu a existência da conexão entre as ações, tendo em vista que o 
resultado  da  ação  de  prestação  de  contas  poderá  produzir  efeitos  diretos  na  ação  de  cobrança, 
ficando,  pois,  configurada  a  relação  de  prejudicialidade  entre  elas.  […] (STJ,  AgRg no  AREsp 
565.190/PR,  Rel.  Ministro  RAUL ARAÚJO,  QUARTA TURMA,  julgado  em  23/09/2014,  DJe 
23/10/2014).

PROCESSUAL CIVIL – CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – AÇÃO ANULATÓRIA 
DE  DÉBITO  FISCAL –  CONEXÃO  COM  A CORRESPONDENTE  EXECUÇÃO  FISCAL – 
ALCANCE DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA (ART. 15, I, DA LEI N. 5.010/1.966) – 
PRECEDENTES. 1. É possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em virtude da  
relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus. 
[…] (STJ, AgRg no CC 96.308/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 14/04/2010, DJe 20/04/2010).



pedido semelhante, mas referente a outros contratos administrativos, listados à f. 67, 
e foi impetrado por pessoa jurídica que, embora integre o consórcio impetrante do 
primeiro mandado de segurança, com ele não se confunde.

Tratam-se,  portanto,  de feitos que discutem relações jurídicas de direito 
material diversas, pelo que não há que falar em conexão ou continência.

Posto isso, conheço do Conflito para declarar competente o Juízo da 5ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital, ora Suscitante.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de novembro de 
2014,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste 
Relator, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa (Juiz convocado para substituir o Exmo. 
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Dr. Miguel de Britto Lyra 
Filho (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. João Alves da Silva). Presente à 
sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


